
INDICAÇÃO Nº    436

, DE 2017

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos financeiros no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a aquisição de equipamentos públicos esportivos para o município de Tabatinga. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos financeiros no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a aquisição de equipamentos públicos esportivos para o município de Tabatinga. 

A prática regular de exercícios físicos é de suma importância social, pois contribui efetivamente para a manutenção da saúde, e, muito embora a prefeitura local reconheça o clamor dos munícipes a essa justíssima reivindicação, não dispõe de recursos para a aquisição de tais equipamentos.

Diante o exposto, a destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita será de incomensurável valia aos habitantes das mais variadas idades de Tabatinga.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira

SPL - Código de Originalidade: 1000029496 080317 1624


